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CÂuan,e MUNIGIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO À SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1542

lndicação n" 01412024 Pereiro, 04 de março de2024.

Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Amar Dias, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência

nos termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal substitua a caixa d'água

com capacidade par 2 mil litros, localizada na Avenida João Holanda, por uma de

capacidade maior, 5 mil litros.

JUSTIFICATIVA: A população que utiliza a água da referida caixa reclama que,

devida à pouca capacidade suportada pela mesma e como o consumo é elevado, esta

seca antes de suprir toda a necessidade. Assim, a população solicita que o gestor

municipal faça a substituição.

Espera deferimento.
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Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Pereiro-CE.
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Vereador


